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Sr. Presidente e Nobres Vereadores e Vereadoras:

O VêrEAdOr JOÃO PAULO EVANGELISTA DE MEDEIROS . MDB, NO USO dE SUAS

legais e regimentais atribuições (art. 120), em consonância com a funÉo constitucional

de assessoramênto ao Poder Executivo para a administração municipal, apresenta estia

INDICAçÃO com o intuito de sugerir a criaÇáo de uma Lei que dispõe sobre a emissáo e

clisponibilizaÉo gratuita de carteiras estudantis para alunos da Rede Municipal de

Ensino Público de Sáo Paulo do Potengi.

JUSTIFICATIVA

A carteira de estudante ou cartêirinha dê estudante, como é popularmente conhecida,

além de proporcionar ao portador pleno reconhecimento de sua condiçáo de estudante

em instituição de ensino pública ou privada, também lhe garante uma série de outras

vantagens, como direito a meia-entrada em cinemas, teatros, shows, eventos esportivos,

eventos culturais e ainda descontos em estabelecimentos comerciais diversos como

lojas, livrarias, entre outras. Ao obter a carteira nacional de estudante, o portador será

reconhêcido nacionalmente como estudante e com isso fará jus a todos os direitos

reconhecidos pela legislaçáo federal, estadual e municipal, incluindo-se o direito a meia

entrada em êventos culturais, eventos musicais, eventos artísticos, eventos esportivos,

exposições, cinemas, além de vantagens e benefÍcios oferecídos por empresas

comercrats
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